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Ementa: Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre jornada de trabalho do condutor de ambulância.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se ao este o PL 3.829/2019. Em razão dessa 
apensação determino que a matéria seja distribuída à CSSF, 
que deverá se manifestar antes da CTASP e à CFT para análise 
da sua adequação financeira e orçamentária. 
Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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